
 
 

ANEXO V 

PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO (Art. 9º, 14, § 1º) 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS 

RESPONSÁVEIS:  

 

a) Informações Gerais: 

Entidade: Fundo da Infância e Adolescência 

CNPJ: 05.143.014/0001-88 

Endereço: Avenida XV de Novembro, n° 378, Centro, Joaçaba – SC 

Telefone: (49) 3527-8851 

E-mail: cmdcajba@gmail.com 

Sítio Eletrônico: www.joacaba.sc.gov.br 

 

b) Rol dos Responsáveis: 

 
Responsáveis Nome CPF Cargo/Função Período 

de gestão 

Ato 

Nomeação 

e data 

Ato 

Exoneração 

e data 

Endereço 

Residencial 

e-mail 

Prefeito Dioclésio 

Ragnini 

423.959.849-

49 

Prefeito 01/01/2017 

a 

31/12/2020 

Termo de 

Transmissão 

de Cargo de 

Prefeito do 

Município 

de Joaçaba 

– 01/01/17 

 Rua Roberto 

Trompowsky, 

n° 206, 

Bairro 

Centro, 

Joaçaba – 

SC. 

prefeitojba@joacaba.sc.gov.br 

Presidente Daniela 

Bernardi 

Bortoli 

018.475.889-

05 

Presidente 01/05/2016 

até 

atualmente 

Ata n° 418   danielajba@cieesc.com.br 

 

c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes:  

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

d) Competências institucionais, indicando as normas legais e regulamentares 

correspondentes: 

 

Lei n° 1995/93 – Dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente do 

município de Joaçaba e dá outras providências. 

Decreto n° 1349/93 – Dispõe sobre o regimento interno do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Joaçaba – SC. 

 

II - INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA 

UNIDADE: 

 

a) Programas de governos sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada: 

 

1 e 2- Planejamento e Execução dos programas de Governo sob a responsabilidade da Unidade: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Proj./Ativ. 2.088 – MANUTENÇÃO DOS PROJETOS SOCIAIS DO MUNICIPIO 

 

Proj./Ativ. 9.021 – RESERVA DE CONTINGENCIA FIA 

 

 

 

mailto:cmdcajba@
http://www.joacaba.sc.gov.br/


 
 

Comentar e justificar as ações não realizadas ou realizadas parcialmente. 

 

3-  Contingenciamento de despesas no exercício:  

 

Não houve a expedição de documento oficial que decretasse o contingenciamento de despesas 

no exercício de 2017. 

 

4- Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos: 

 

Não houve. 

 

5- As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e não 

processados por mais de um exercício financeiro: 

 

Não houve. 

 

III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA: 

 

a) Quadro de pessoal, informando a quantidade de agentes públicos (agentes políticos, 

servidores e militares) ocupantes de cargos efetivos, comissionados, empregos públicos, 

contratados por tempo determinado (Art. 37, IX, CF), conselheiros tutelares e estagiários, 

discriminando os comissionados que são titulares de cargo efetivo ou emprego público, bem 

como os valores consolidados na folha de pagamento, mês a mês: 

 

O Fundo da Infância e Adolescência não possui quadro de pessoal. 

 

b) demonstrativo da quantidade de pessoas executando trabalhos na unidade jurisdicionada por 

meio de contratos de terceirização de serviços, contendo o posto de trabalho ocupado, bem 

como as despesas totais das contratações, mês a mês: 

 

O Fundo da Infância e Adolescência não possui. 

 

c) demonstrativo dos benefícios previdenciários, informando a quantidade de agentes públicos 

(agentes políticos, servidores e militares) inativos/aposentados, de pensionistas e de 

complementações de aposentadoria ou pensão ao valor percebido do Regime Geral da 

Previdência Social, pagos pelo tesouro, contendo os valores consolidados na folha de 

pagamento, mês a mês: 

 

O Fundo da Infância e Adolescência não possui. 

 

d) discriminação da remuneração mensal e anual paga aos membros de diretoria, de conselho de 

administração e de conselho fiscal, incluindo bônus, participação em lucros e a qualquer outro 

título: 

 

O Fundo da Infância e Adolescência não possui. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

IV - INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE 

CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU 

INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS 

TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS. 

 

 

 

 

V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 

 

a) informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e 

contratações de bens e serviços, por modalidade de licitação, bem como as decorrentes de 

dispensas e inexigibilidades de licitação: 
 

CONTRATAÇÕES POR MODALIDADE - UNID GESTORA(Anexo V, Item V, alínea "a") 

 

   

Exercício:  2017 

Modalidade/Forma 

Despesa Liquidada  Anual  

Total Anual              
(A + B + C) 

Obras e 
Serviços de 

Engenharia (A) 
Compras (B) 

Contratação 
de Serviços 

(C) 

Concorrência         

Tomada de Preços         

Convite          

Concurso         

Pregão Presencial      4.365,00 4.365,00 

Pregão Eletrônico         

Dispensa de Licitação (Art. 24, I e 
II)  

   
6.350,00 6.350,00 

Dispensa de Licitação (Outras 
Hipóteses) 

    
    

Inexigibilidade de Licitação      23.000,00 23.000,00 

Regime Diferenciado de 
Contratação (RDC) 

        

Total    R$ 33.807,80 R$ 33.807,80 

 

  
Exercício: 2017 

Entidade Beneficiada 

Espécie de Transferência 

(Subvenção, Auxílio, 

Contribuição) 

Formalização (Convênio, 

Termo de Parceria, Termo 

de Cooperação etc.) 

Valor Anual 

Transferido  

(Pago) 

Creche Irmã Scheila Subvenção Convênio 01/17 R$ 46.000,00 

Associação Pró Tênis de Mesa Subvenção Convênio 02/17 R$ 16.970,00 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais 
Subvenção Convênio 03/17 R$ 45.871,08 

SCAJHO – Sociedade de Cultura 

Artística de Joaçaba e Herval 

D’Oeste 

Subvenção Convênio 04/17 R$ 42.000,00 

AMO – Associação dos Amigos 

do Meio Oeste 
Subvenção Convênio 05/17 R$ 30.802,00 

Total     R$ 181.643,08 



 
 

b) indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993: 

 

DIÁRIO OFICIAL 

Município de Joaçaba (SC) por meio da LEI Nº 4003 DE 08 DE JULHO DE 2010 adotou 

o Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina como órgão de imprensa oficial, veiculado no 

endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br na rede mundial de computadores – 

Internet. 

 

 

VI - INFORMAÇÕES SOBRE AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO ÓRGÃO 

DE CONTROLE INTERNO E AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS (OU NÃO) NO 

EXERCÍCIO, DEMONSTRANDO:  

 

a) Recomendações expedidas e providências adotadas: 

 

b) Recomendações pendentes: 

 

Não houve recomendações referentes ao Fundo da Infância e Adolescência no ano de 2017. 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/

